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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
ESTADO DE &lO PAULO 

Em de j 1 ,.)i ~ 
J 3 o:) -1<. 

L E 1 NU 19 R VOG ... 
2178/79 

de 26 de !gosto de 1948 . 

de 194 

A Câmara Mllnici~al de são José dos uam~os 
mulgo a seguinte lei : 

decreta e eu ~ro-

Art . 1~ - Fica restaurado , neste Mllnic 1~io , o seu " brazão
de armas" na conformidade do art . 19 b ~ único da Cons ti tu ição 
Federal, coroo s1mbolo oficial do seu ~ovo, da sua terra e da sua 
tradição . 

§ único - _g s imbolo de ::>ão José dos üanii>OS o brazào de ar
mas de au-voria do ilustre brasilei ro dr . Aronso de Taunay e des~ 
nho de J. Vas't.tl lbdr~ues, a~rovact.o ~la l ei municil)al nQ 180 de 
23 de setembro de 1926 , com as seguintes caracterist icas: 

"escudo redondo portugu~s, cortado e partido, encimado pela 
corôa mural . .t:Timeiro quartel: 

a) - em cam:po de ouro , qua -vro oa be ças de sua côr de 1nd ios
guaianazes "afrontados" e acantonados e o brazão do veneravel JQ. 
sé de .Anchieta "~ost in abysrao" recordando a f\lnd.ação d.e ~ão Jo 
sé no século ~tvr . 

o) - em camJX> de sinople (verde) um rio d.e :prata, um l1r1o 
e um bastão tambem de ~rata, constitu1n1o as arnas "falant es" do 
IID.lllioi~io : São José do Par aíba ou São José dos CBmJ;>OS . O lirio -
é o s hrfbolo atri~ido a São José e o bastão í'l ori.d.o recoro.a a :pi 
ed.osa lenda cris'ta relativa aos esponsais de são José e Nossa 3~ 
nhora. segundo quartel : em campo de goles tvermelhoJ mna panó
::r;>lia bandeirante, arcabuz, esJ?él.da, macnado, oand.eira , tudo de
'' sua côr» , recordando a entrada dos desbravadores nas terras de 
são José, no século XVII . 

Suportes: dois soldados do terçQ mi liciano creado :para o 
Norte de São ~aulo :pelo J~rgado de oao rateus . 

_corôa Mural: sôbre a J,'X)rta :principal do "Hrazão" do lbrgado 
de Sao Ma teus, f'und.ad.or da vila em 1767 . 

Listão: em :f\mdo de ~rata, letras de goles com a divisa: 

"AURA TERR A Q.UE GENEROSA " 

l G€nerosos são a minha terra e os meus ares) • AI:> listão ornam r~ 
:roos de caí'é , recordando a grande lavoura do munic i pio . 

Art . 2~ - O brazão de são José dos Oam.pos deverá í'igurar no 
centro das :placas dos edi1~1c1os da .l'reí'eitura Municipal, Câmara 
Munici~l, repartições e escolas públicas munici~ais, oem como -
nos pa~eis e envelo_pes d.e corres:pondência oficial da .tTef'eitura. , 
da C~ra lllnic i::r;>al. 

Art . 3U - Fi ca adotado o brazão de 1:>ão José dos Campos COI!O 
"distintivo de lapela ou anel" :para uso :pessoal do .I:Tet·ei w 3ani 
tário , do .~:residente da uâmara I.unic i:Pal, dos vereadores e de 
s~us su::r;>lentes tquando em exerc1cio) trazendo na base a inseri -
çao do cargo ou investidura. 
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Art. 4Q - Fica autorizado o snr. J:reí'eito 8anitá.rio a mandar 
con.reccionar as placas :para a séde da .Preí'eitura e da Cfunara lúni 
cipais e os distintivos de Que trata o artigo anterior , correndo 
as despesas res~ectivas pela verba ]r6~ria consignada no orçamen
to vigente. 

Art. b~ - .l!ista lei entrará em vigor na data de sua J;Ublica
ção, revogadas as dis~os ições em contrário • 

.t>rel'eitura da ~stâncJ.a de Bão José dos Oam~s, em 26 de .Agosto d.e 

1948. 

~---"~-· -~--~_ .. _, ~ 6(; 
.Antenor Nascimento .E'ilbo 

x>rerei to oanitário 

Begistrada e ~ublicada na Divisão Administrativa, em 26 de Agosto 

de 1948. 

José Cesar de oo~~ 
Bespondendo pelQ/'~pediente 
da Divisão Administrativa . 


